
 
LEI MUNICIPAL Nº 1.434, DE 19/10/1999 

Denomina de Travessa Pascoal Pisoni a rua projetada no Loteamento São Judas Tadeu, entre as Quadras 
03 e 04 que liga as Ruas São Pedro e São João. 

 

 
Art. 1º Fica denominada de TRAVESSA PASCOAL PISONI a rua projetada no Loteamento São Judas Tadeu, 
entre as Quadras 03 e 04, que une as Ruas São Pedro e São João. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
___________________________ 
Sérgio Luis Stasinski, 
Secretário do Governo Municipal.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ. 
 
FAÇO SABER, em cumprimento ao artigo 58, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a 
Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravataí, 19 de outubro de 1999. 

____________________ 
Daniel Luiz Bordignon, 

Prefeito Municipal.
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